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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE FÉRIAS Nº 578

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  a  (o)  Servidor  (a) LUCINEIDE  MARIA  DE  JESUS

SOUZA,  matrícula  nº  3555 -  ocupante  do cargo de Auxiliar  de  Serviços  Gerais,

lotado (a) na Secretaria Municipal da Saúde, de  1º de fevereiro de 2024  a 1º de

março de 2024, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2021 a 28/12/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de janeiro de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2024 

 

Pregão Eletrônico nº 015/2023-SRP. Processo Administrativo nº 0245/2023 e ata de Registro de Preços nº 
058/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE CIPÓ. Contratada: LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA: inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.309.026/0001-77, Objeto: aquisição de 
medicamentos e insumos farmacêuticos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cipó/BA. O valor  do contrato é de R$ 149.450,00 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e cinquenta 
reais). Amparo Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 19/01/2024 a 19/05/2024. Cipó, 19 de janeiro de 2024. José 
Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 
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